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Mensagem nº123/2023 IDA 

Origem: Poder Executivo 

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca 

dá Outras Providências.”. Em regime de urgência urgentíssima. 
  

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente: Cristiano Maia Arantes 

Vice-presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Membro: Mário Luís Pedroso das Neves 

A Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento avocou a relatoria a sua própria 

consideração, escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Da exposição da matéria em exame: 

O presente Projeto autoriza o Poder Executivo a promover a concessão do bem imóvel que 

compõe o Patrimônio Municipal, denominado lote “1-4”, situado na Estrada Itamaracá, bairro 

Barão de Javary, zona urbana do 2º Distrito de Miguel Pereira, com área de 2.650m?, mediante 

desafetação, avaliação prévia e licitação, na forma da Lei Federal nº 8.987 de 13 de fevereiro 

de 1995 e do art. 5º, 84º da Lei Federal nº 3.665 de 21 de junho de 1941. 

Il — Da Conclusão do Relator: 

A matéria não mostra nenhum vício orçamentário capaz de macular a sua tramitação. 

Em análise, a matéria não traz em si inobservância ou mesmo ferimento a legislação 

correspondente aos instrumentos próprios que pudesse ser alv a Lei Complementar 

nº101/2000. d 
a 
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Assim sendo, a Relatoria vota pela tramitação da matéria. 
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É como vota o Relator. 

Ill - Da Decisão da Comissão: 

Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto 

Orçamentário, Legal, Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como pela Técnica Legislativa, 

a Comissão de Finanças e Orçamento, assim se pronuncia: 

e No mérito, a comissão considera correta a tramitação, para, em seguida ser apreciada 

pelo Plenário desta Casa de Leis, reservando-se a oportuna e eventual manifestação do 

Plenário. 
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É o parecer. | 
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Câmara Municipal de Miguel Pereira 94) de U / de 2023. 
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Cristiâno Maia Arantes itor Batista Ralha de Afonseca 

Presidente/Relator Vice-Presidente 

Mário Luié Neves 

    Avenida Roberto Silveira, nº241- 2º e 3º andares — Centro — Miguel Pereira/RJ — CEP 26900-000. Página 2 de 2 

Portal: www.miguelpereira.ri.leg.br — E-mail: camara(QDmiguelpereira.rj.leg.br — Tel.: (24) 2484-2303


